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INDICAÇÃO: 133/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS,

 

 

O Vereador que a esta subscreve, Carlos Roberto Segatto (Tucura), respeitadas as formalidades
regimentais, solicita que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Sr. Lucas Centenaro Foroni,
Prefeito Municipal de Rio Brilhante, e ao Sr. Gustavo Tonelli Peres, Secretário Municipal de
Saúde, sugerindo a seguinte providência:

 

 

VIABILIZAÇÃO DE SALAS DE AMAMENTAÇÃO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE,
CONFORME PROJETO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE

 

 

Justificativa:

A amamentação é um direito fundamental da criança e um ato essencial para a saúde materno-
infantil, sendo incentivada por órgãos de saúde em todo o mundo. No entanto, muitas mães
enfrentam dificuldades para amamentar em locais públicos ou em ambientes inadequados, o que
pode comprometer essa prática tão importante.

 

O Ministério da Saúde propõe a criação de Salas de Amamentação nas Unidades Básicas de
Saúde (UBS) como uma forma de proporcionar um ambiente seguro, confortável e higiênico para
que as mães possam amamentar seus filhos com tranquilidade. Esses espaços contribuem para o
fortalecimento do vínculo materno, incentivam o aleitamento exclusivo nos primeiros meses de vida
e promovem a saúde infantil, reduzindo a incidência de doenças.

 

Além disso, a instalação dessas salas reforça o compromisso do município com as políticas
públicas de saúde voltadas para mães e bebês, garantindo um atendimento mais humanizado e
acolhedor nas UBS.

 

 

Dessa forma, solicito o apoio dos nobres colegas vereadores para que possamos encaminhar ao
Poder Executivo esta proposta, assegurando às mães e bebês de Rio Brilhante um espaço
adequado para a prática da amamentação.

Sala das Sessões, 07/02/2025 - 10:54:24
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